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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 

PF UNIPAMPA 
AV. GEN. OSÓRIO, 900 - CENTRO - CEP 96.400-100 - (53) 3240.5410

 
MEMORANDO-CIRCULAR n. 00001/2020/PFUNIPAMPA/PGF/AGU

 
Bagé, 17 de dezembro de 2020.

 
Ao Gabinete da Reitoria
Ao Senhores e Senhoras Diretores e Diretoras das Unidades Acadêmicas
Aos Senhores e Senhoras Pró-Reitores e Pró-Reitoras
 
NUP: 23100.018278/2020-62
INTERESSADOS: UNIPAMPA - GABINETE DA REITORIA E OUTROS
ASSUNTOS: FLUXO DO RECEBIMENTO DE NOTIFICAÇÕES JUDICIAIS POR
SERVIDORES DA UNIPAMPA.

 
Senhoras,
Senhores,
 

1. Ao cumprimentá-los cordialmente e em atenção às diversas solicitações referentes às
notificações judiciais encaminhadas a esta Procuradoria, por orientação do Procurador Federal, Dr. João
Batista da Fontoura Marques esclarecemos a rotina para os casos em que servidores recebem diretamente
Mandados Judiciais.

 
2. Inicialmente informamos que os prazos judiciais somente iniciam a partir da intimação
pessoal do representante judicial do órgão público.

 
3. Contudo para que os procedimentos sejam céleres, o servidor que recebe o Mandado
Judicial, sendo a autoridade impetrada, imediatamente verifica se há processo administrativo relativo
ao fato, se não houver, providencia a abertura de processo, comunica sua Chefia Imediata, a Direção
da Unidade, o Gabinete do Reitor, a Procuradoria Federal e consolida as informações e documentos
cabíveis para a resposta da ação judicial, relativamente aos fatos apontados e às críticas contra os atos
administrativos discutidos. Nestes casos, para conhecimento do processo, o Mandado Judicial informa o
site para consulta pública e chave de acesso.

 
4. O servidor responsável pelos atos discutidos deve apresentar informações e documentos,
que demonstram as razões e bases legais que sustentam o ato administrativo atacado pela ação judicial.

 
5. Após exame do Gabinete da Reitoria, o processo contendo estas informações, documentos
comprobatórios e respectivas análises, deve ser enviado à Procuradoria Federal junto à Unipampa a fim de
instruir o processo judicial, que será movimentado por Procurador Federal, conforme competências
estabelecidas pela Procuradoria Regional Federal da 4ª Região.
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6. O servidor responsável pelo ato discutido deve prestar as informações e documentos
necessários.

 
7. O fluxo então será o seguinte:

 
1 - Servidor recebe do Oficial de Justiça o Mandado Judicial ou a notificação dirigida a

ele;
2 - Servidor verifica se há processo administrativo relativo ao fato, se não houver,

providencia a abertura de processo, comunica imediatamente sua Chefia Imediata, a Direção da
Unidade, o Gabinete do Reitor e a Procuradoria Federal junto à Unipampa - PF UNIPAMPA, dando
conhecimento da íntegra dos documentos recebidos;

3 - Servidor reúne as informações e documentos necessários, que justificam o ato
administrativo questionado e submete ao exame da sua Chefia Imediata, da Direção da Unidade e do
Gabinete da Reitoria;

4 - Gabinete da Reitoria examina e encaminha à PF UNIPAMPA para instrução do
processo;

5 - Procuradoria Federal junto à Unipampa solicita informações adicionais e/ou instrui o
processo administrativo correspondente, no sistema da Advocacia Geral da União, com as informações
recebidas;

6 - Procurador Federal, conforme competências estabelecidas pela PRF4 movimenta o
processo e solicita informações adicionais caso necessário.

 
8. Solicitamos a ampla divulgação deste Memorando-Circular entre as Diretorias,
Coordenações e Divisões de suas unidades.

 
Respeitosamente,
 
 
 

EVALDO DA SILVA GALL JÚNIOR
SECRETARIA DA PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIPAMPA

 
JOSÉ GILIARD GONÇALVES TEIXEIRA

ASSESSOR DE CONTENCIOSO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23100018278202062 e da chave de
acesso 5b303255
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